
CONTRATO Nº /20

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAPOR PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SICELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMAE A , NA FORMA ABAIXO:

O município de Capanema, situado na , CNPJ , a seguir denominadoCONTRATANTE, neste ato representado por seu , portador da cédula de identidadeR.G. n. º , inscrito no CPF sob n. º , e a empresa , CNPJ ,localizada , a seguir denominada CONTRATADA, representada por portadorda cédula de identidade R.G. n. º , inscrito no CPF sob n. º , residente nafirmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na Lei Federal n. º14.133/2021, na proposta da CONTRATADA datada de , protocolo n. º , conformecondições que estipulam a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.1. O objeto do presente Contrato é - lote 1, sob regime de empreitada por preço global,tipo menor preço, em consonância com o cronograma físico-financeiro, os projetos,especificações técnicas e demais peças e documentos da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICAn. º .1.2. Na data da assinatura do contrato ou antes do início da obra, será realizada a reunião departida, na qual estarão presentes representantes da CONTRATANTE e CONTRATADA,dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado, bem como,supervisor do PARANACIDADE.1.2.1 Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado,esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico-financeiro, ocasiãoem que proceder-se-á à abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico deexecução e o plano de amostragem. Ademais, ressaltar-se-ão as normas relativas àsmedições, condições de pagamento e obrigações da CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR2.1 O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ ( ), daquipor diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS3.1 As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão à conta dos recursosadvindos da dotação orçamentária .
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO, DO INÍCIO DOSSERVIÇOS E PRORROGAÇÃO4.1 A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato,inteiramente concluído, em condições de aceitação e de utilização, em até 240 (duzentos equarenta) dias contados a partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicadono PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim



optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da LeiFederal 14.133/21.4.1.1 O início da execução do objeto, sem prejuízo do estabelecido no item anterior, deveráocorrer em, no máximo 21 (vinte e um) dias da data da assinatura citada no extrato docontrato publicado no PNCP ou no Diário Oficial para aqueles municípios com até 20.000habitantes que assim optarem, em conformidade com o prazo estabelecido no parágrafoúnico do art. 176 da Lei Federal 14.133/21.4.2 Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;b) do aumento, por ato do CONTRATANTE, das quantidades inicialmenteprevistas, obedecidos os limites fixados na lei;c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídioconcernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa doCONTRATANTE;d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho porordem e no interesse do CONTRATANTE;e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecidopelo CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade daspartes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;g) de outros casos previstos em lei.4.3 Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem serdeterminadas pelo CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizamservirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.4.4 Havendo impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogramade execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila, submetendo-se toda documentação aoParanacidade.4.4.1. verificada a ocorrência do disposto no item anterior por mais de 1 (um) mês, aAdministração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em localda obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivoe o responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para oreinício da sua execução.4.5 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como deacréscimos ou supressões do objeto deverá ser realizada no prazo de vigência do contrato.4.5.1. As solicitações de aditivos submetidas as Paranacidade devem vir acompanhadas deparecer técnico emitido pela fiscalização e analisadas pelo gestor do contrato, parecerjurídico, cronograma e anuência do CONTRATANTE.4.5.2. Após análise do gestor do contrato, os acréscimos e supressões, a serem formalizadosem termo aditivo, deverão ser planilhados com a indicação do que será acrescido ousuprimido, sujeita à aprovação do CONTRATANTE, bem como a anuência doParanacidade.4.6 Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, decumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar ejustificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providênciascabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos porparte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.4.7 O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outraempresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação,



não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito oureclamação.
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA5.1 O prazo de vigência do presente Contrato é de 480 (quatrocentos e oitenta) dias, contadosa partir da data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no PNCP ou noDiário Oficial para aqueles municípios com até 20.000 habitantes que assim optarem, emconformidade com o prazo estabelecido no parágrafo único do art. 176 da Lei Federal14.133/21.5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não forconcluído no prazo firmado no contrato.5.3 Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA6.1 A CONTRATADA se obriga a:a) confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo disponibilizado;b) as placas devem ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal doempreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor visualização, devendo sermantidas em bom estado de conservação, inclusive quanto à integridade do padrão das cores,durante o período de exercício da obra, substituindo-as ou recuperando-as quando verificadoo seu desgaste, precariedade ou, ainda, por solicitação do PARANACIDADE;c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviçosexecutados bem como, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;d) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, daconcretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de concretoe, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas;e) manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;f) dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ouimpedir a conclusão do objeto deste Contrato;g) manter no local da execução do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, LivroDiário de Ocorrência;h) providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;i) não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou emserviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;j) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,especialmente a reserva de cargos prevista em lei;k) fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;l) examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquerponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilhade serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;m) respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que integramo Edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços executados, emconformidade com as normas e especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, por



meio da relação de ensaios necessários, já previstos no Plano de Amostragem proposto noprojeto e aprovado na reunião de partida, firmando a respectiva Declaração de Realizaçãode Ensaios emitida pela CONTRATANTE;n) apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massa asfáltica (traço), baseado peloMétodo Marshall, de todas as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidasem conformidade com as especificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso, atendendo ascondições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade demateriais na região;o) participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o item 1.2 da CláusulaPrimeira;p) se julgar necessário, poderá elaborar e apresentar um novo cronograma físico de execuçãoou um novo plano de amostragem (tendo como base o plano de amostragem proposto noprojeto), para aprovação na reunião de partida;q) providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de extinção contratual;r) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução ou de materiais empregados.
6.2 A CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro apresentadona licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual constará a sequência detodas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas datas de início e término.6.3 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais resultantes da execução do contrato.6.3.1 No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presentecontrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidadee de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública dequalquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.6.4 As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadasao gestor, fiscal e supervisor (PARANACIDADE) do contrato.6.5 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, sãode inteira responsabilidade da contratada.6.6 A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos ensaiossolicitados pelo CONTRATANTE.6.7 Durante a execução da obra, todo o consumo de material das misturas será reavaliadoatravés de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se estiverem previstos noPlano de Amostragem e forem executados dentro da margem de tolerância, conformeespecificações do DNIT/DER-PR, conforme o caso.6.8 O consumo dos materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor doque os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização, serãoglosados e descontados nas medições.6.8.1 Consumos acima dos quantitativos contratados não serão pagos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE7.1 O CONTRATANTE se obriga a:a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execuçãodo objeto do presente Contrato;b) efetuar a previsão orçamentária dos recursos e encaminhar ao PARANACIDADE a NotaFiscal emitida pela CONTRATADA, devidamente empenhada, bem como os ensaios decontrole tecnológicos, quando realizados;



c) emitir, a cada ensaio, a respectiva Declaração de Realização de Ensaios;d) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato;e) garantir à CONTRATADA o acesso à documentação técnica necessária para a execuçãodo objeto do presente Contrato;f) garantir à CONTRATADA o acesso às suas instalações;g) organizar e participar de reunião de partida, firmando a respectiva ata;h) providenciar, no caso de extinção do contrato, o termo de compatibilidade físicofinanceiro;i) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebidoprovisoriamente com as especificações constantes no Edital de licitação e seus anexos, bemcomo com a proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;j) comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;k) efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidaspelo contratado, no que couber;l) emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do contrato, no prazo de 15 dias úteis;m) ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva daAdministração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além dedevolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução docontrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;n) adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando seconstatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dosdocumentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de suacompetência.
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO8.1 O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco)dias úteis, após recepção do recurso financeiro pelo Município, desde que haja aapresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes,devidamente protocolados, cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às condiçõespara liberação das parcelas.8.2 O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede dolicitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e formade apresentação:a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número dalicitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos peloMunicípio e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes,não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;b) comprovantes do Recolhimento Previdenciário, quais sejam: recibo(s) da DCTFwebtransmitida para a Receita Federal e seu relatório detalhado do(s) mês(es) de execução doobjeto contratual sendo que, caso na DCTFweb conste saldo a pagar, deverá ser anexada aDARF do(s) período(s) correspondente(s) que comprovem o seu recolhimento;comprovantes de Recolhimento do FGTS, quais sejam: guia(s) do FGTS devidamentequitada(s) do(s) mês(es) de execução do objeto contratual e seu comprovante de pagamento,conjuntamente com o Relatório do FGTS Digital e da relação de empregados constantes daObra, conforme informado no “eSocial”.b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTSda obra contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura



do contrato e o primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas ocomprovante do último recolhimento realizado.b.2) deverá, a CONTRATADA, comprovar o recolhimento dos encargos em todosos períodos de execução contratual, não ficando restrita ao período em queocorrerem as medições.b.3) deverá, a CONTRATANTE, receber, guardar e acompanhar o recolhimentodos encargos trabalhistas (INSS / FGTS) incidentes sobre o pessoal alocado naobra.c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho – CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;e) Planilha de Medição – Elaborada nos padrões do CONTRATANTE, de acordo comcronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e osvalores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuaisdiscriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da notafiscal/ fatura;8.2.1. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART pela contratada;b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dadosconforme contrato;c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.8.2.2. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:a) comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. Asdespesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são deinteira responsabilidade da CONTRATADA;b) Termo de Recebimento Provisório;c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objetocontratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obraconforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);d) quando necessário, do AS BUILT da obra.8.2.3 A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 10%(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá serrealizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.8.3 O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de – CNPJ n. º8.3.1. No prazo de 30 (trinta) dias após a recepção do recurso pelo MUNICÍPIO, caso nãoocorra o pagamento ao CONTRATADO, incidirá sobre o valor faturado, atualizaçãomonetária, conforme índice estipulado no presente contrato, proporcional aos dias ematraso.8.3.1.1. Caso a liberação do pagamento não ocorra em até 15 (quinze) dias após a recepçãodo recurso pelo CONTRATANTE, este incorrerá em multa, no montante de 0,5 % (zerovírgula cinco por cento) ao mês do valor da fatura, limitado a 90 (noventa) dias.8.4 A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retenção de pagamentos,até final solução, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.8.5 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes depaga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das faturasou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.8.6 No mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de nãoserem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas nocontrato, deverão ser entregues os seguintes documentos:



8.6.1) original(is) ou cópia(s) autêntica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidosmateriais;8.6.2) declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exóticaou de origem nativa de procedência legal em anexo;8.6.3) original da primeira via da ATPF – Autorização de Transporte de Produtos Florestais,expedida pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis– IBAMA;8.6.4) comprovante do Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro de Meio Ambientee dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutosde madeira de origem nativa.
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS9.1 Os preços contratuais do objeto licitado poderão ser reajustados, em Reais, de acordocom o inciso LVIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e com a Lei Federal nº 10.192,de 2001.9.2 O reajustamento dos preços será concedido, quando e se for o caso, dentro do prazo devigência do contrato, quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentaçãodo orçamento prevista em , até a data do efetivo adimplemento da obrigação, calculadapelo índice definido neste Contrato;9.2.1 Na hipótese em que, antes da data da concessão do reajustamento, já houver ocorridoa revisão do contrato para a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, a revisãoserá considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;9.2.2 Ocorrendo atraso na execução dos serviços atribuíveis ao contratado, não seráconcedido o reajustamento de preços, salvo o correspondente ao respectivo período deexecução previsto no cronograma físico-financeiro, sem prejuízo da aplicação daspenalidades pertinentes ao atraso;9.2.3 Se o CONTRATADO antecipar o cronograma de execução, o reajustamento seráaplicado com índice correspondente somente pelo período de execução efetiva do objetocontratado, conforme previstos na planilha de medição;9.2.4 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto nesteContrato pode ser registrada por simples apostila, dispensando a celebração de termo,conforme disposto no art. 136, I, da Lei Federal no 14.133/2021;9.2.5 Em nenhuma hipótese será concedido o reajuste de preços sobre itens já executadospelo Contratado;9.2.6 Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com avariação dos índices indicados, vedada a periodicidade de reajuste inferior a um ano,contados da data do orçamento estimado;9.3 Para o reajustamento será utilizado o “Índice Nacional de Custo da Construção –Disponibilidade Interna – INCC-DI”, elaborado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV,devendo ser aplicada a fórmula a seguir:
SR = S (I12/I0)
R = SR – S
I12 = índice INCC-DI/FGV do 12º mês do orçamento
I0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento
S = saldo de contrato após medição referente ao 12º mês do orçamento



SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste
a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer formanão possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser determinado pelalegislação então em vigor.b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-áo índice geral de preços mais vantajoso para a Administração, calculado por instituiçãooficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIAADICIONAL10.1 A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme asmodalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14.133/2021.10.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato deempreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação daformalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver.10.2.1 Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional dolicitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçadopela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, semprejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021.10.3 No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo noprazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior àassinatura do contrato.10.4 Quando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária,não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validadecoincidir com o prazo de vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, agarantia apresentada deverá ser prorrogada.10.5 Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execução será acrescidopela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado. No caso deredução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução, seassim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada arenovação da garantia contemplando o novo período.10.6 A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou ovalor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:a) aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimentodefinitivo;b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objetocontratado concluído;c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica.10.7 Nos casos previstos de Extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantiade execução e a garantia adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,apropriadas pelo CONTRATANTE a título de indenização/multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RESTABELECIMENTO DOEQUILIBRIO-ECONÔMICO FINANCEIRO



11.1. Em caso de ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a parteContratada poderá apresentar um pedido formal de restabelecimento do equilíbrioeconômico-financeiro à parte Contratante.11.2. O pedido deverá ser acompanhado de toda a documentação comprobatória pertinenteque justifique o desequilíbrio alegado e a necessidade de restabelecimento.11.3. A parte Contratante deverá responder ao pedido de restabelecimento do equilíbrioeconômico-financeiro no prazo máximo de dias corridos, contados a partir dorecebimento do pedido formal e da documentação completa.11.4. A resposta deverá conter a análise detalhada do pedido e a decisão fundamentadaquanto à aceitação, rejeição ou necessidade de complementação de informações. Caso hajanecessidade de complementação, a parte interessada será notificada, e um novo prazo seráestabelecido para a entrega dos documentos faltantes.11.5. Em caso de aceitação do pedido, as partes deverão negociar os termos dorestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, visando sempre àmanutenção das condições originalmente pactuadas.11.6. O acordo resultante da negociação deverá ser formalizado por meio de aditivocontratual, conforme previsto na legislação vigente.
CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA –DAFISCALIZAÇÃO, GESTÃO, SUPERVISÃOE CONTROLE DE EXECUÇÃO DO CONTRATO12.1 O fiscal e gestor do contrato serão indicados pelo CONTRATANTE, dentreengenheiros e/ou arquitetos e servidor, respectivamente, ambos capacitados para exerceremessas funções.12.1.1. Caberá a gestão do contrato à/ao Sr. (a) (inserir o nome do gestor), a quem competeas ações necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda:a) propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e nalegislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA;b) receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objetocontratado;c) manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas asocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatóriosapresentados pela fiscalização;d) propor medidas que melhorem a execução do contrato.12.1.2 Caberá ao fiscal do contrato, Sr. (a) (inserir o nome do fiscal (não poderá ser o mesmoque o Gestor), e ao fiscal substituto Sr. (a) (inserir o nome do fiscal substituto), oacompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor docontrato todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento daexecução contratual. Além disso, a fiscalização procederá, mensalmente, a contar da data daassinatura deste Contrato, citada no extrato do contrato publicado no Diário Oficial, àmedição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará oandamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração doprocesso de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido nocronograma físico-financeiro, será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação daspenalidades previstas, se for o caso.Ocorrendo a substituição do fiscal, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT.12.1.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por atoadministrativo próprio do Contratante.12.1.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizaráa fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as



penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigaçõescontratadas.12.2 Para efeito de medição e de faturamento, relativo às atividades executadas, deverá serconsiderado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronogramafísico-financeiro, que será peça integrante do contrato.12.2.1 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas docronograma físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada aadoção de sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pelaexecução de quantidades de itens unitários.12.2.2 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade equantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.12.2.3 A parte controversa deverá ser objeto de análise e discussão pelas partes contratantese, solucionada a controvérsia, a parcela correspondente será liberada no prazo previstocontratualmente.12.2.4 Enquanto não solucionada a controvérsia objeto dos itens 11.2.2 e 11.2.3, opagamento, pelo CONTRATANTE, de valores referentes à eventual execução de etapassubsequentes do cronograma físico-financeiro, ficará sobrestado.12.2.5 O CONTRATANTE poderá determinar alterações, de forma motivada, nocronograma físico-financeiro mediante autorização expressa de sua autoridade competente.12.2.6 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constituiresponsabilidade do CONTRATADO, cabendo ao CONTRATANTE autorizar a suareadequação, desde que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis aoCONTRATADO.12.3 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões noorçamento nos contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatosimprevisíveis, em que não seja possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias dequantidades com base nos elementos presentes no projeto básico, bem como nos demaiscasos previstos em lei passíveis de revisão contratual.12.3.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos apequenas variações de quantitativos, será pago exatamente o preço global acordado.12.3.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativasou superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente,conforme avaliação prévia do gestor do contrato.12.4 Ao PARANACIDADE caberá a supervisão do contrato, podendo adotar açõesnecessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas, inclusive notificar o fiscal e/ougestor, nos seguintes casos:a) quando houver omissão no cumprimento de suas obrigações;b) quando verificar problemas na execução do objeto contratado, sem que a fiscalização e/ougestão tenham tomado providências;c) quando houver alteração pela CONTRATADA do projeto executivo, sem consulta préviae anuência da Supervisão do PARANACIDADE.12.5 A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas edemais peritos enviados pelo CONTRATANTE:a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado;b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.12.6 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTEpara representá-la na execução do contrato.12.7 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia dasespecificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, cronograma de execução,planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser



preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverãoficar reservados para o manuseio da fiscalização.12.8 A execução da obra aos domingos e feriados somente será permitida com autorizaçãoprévia da fiscalização.12.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade daCONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes deação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.12.10 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elidenem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigaçõespactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidadesresultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidadeinferior, as quais não implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidordesignado para a fiscalização.12.11 Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição da execuçãoconsiderada inadequada pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou partedele, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantiaprevista no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido,reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeirospara o CONTRATANTE.12.12 Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execuçãoou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo comas normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aosdefeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA asdespesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado.12.13 A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. Afinalidade será revisar o cronograma das atividades remanescentes e discutir os problemaspotenciais.12.14 Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas emreuniões do CONTRATANTE com o CONTRATADO serão registradas em atas, queservirão de documento legal da obra e permitirão gerenciar as responsabilidades por tarefasespecíficas. As atas serão lavradas e assinadas pelos participantes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRAS PROVISÓRIAS E DOSSERVIÇOS NÃO PREVISTOS13.1 A CONTRATADA deve submeter os desenhos, especificações técnicas e memoriaispropostos para as obras provisórias que se façam necessárias à fiscalização, que deveráaprová-los caso estejam adequados ao objeto deste Contrato.13.2 A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisórias.13.3 A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA peloprojeto de obras provisórias.13.4 A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projetode obras provisórias.13.5 Por determinação do CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nasmesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizer(em)na obra, nos limites autorizados em lei.13.6 A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre oCONTRATANTE e a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido noparágrafo anterior.



13.7 Se no Contrato não tiverem sido contemplados preços unitários, esses serão fixadosmediante acordo entre as partes, utilizando-se como parâmetro tabelas oficiais, respeitadosos limites estabelecidos no caput desta Cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS EEQUIPAMENTOS14.1 Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviçosdecorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeiraqualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o empregodaqueles que julgar impróprios.14.2 Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadasem referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devemser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade aque se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são mencionados nasespecificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, oCONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA DO TRABALHO15.1 A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurançaindividual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipoadequado de equipamento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatórioo uso dos EPIs.15.2 O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.15.3 A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidadequanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho,especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias doMinistério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança emedicina do trabalho.15.4 Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene esegurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiaisenvolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego eNormas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho.15.5 O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento dasexigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativapor atraso na execução da obra.15.6 Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata doresponsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens deterceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DARESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA16.1 A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos doArt. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendoo CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem aboa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.16.2 A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança emtodos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo comas normas de segurança do trabalho.



16.3 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados aoCONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados,inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando oCONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presenteContrato.16.4 Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusivereclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, aCONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventualcondenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações.16.5 A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADAassuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviçoscontratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-seà aplicação das penalidades cabíveis.16.6 A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícitopraticado por seus prepostos, bem como a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento dedanos materiais ou morais (Art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTEser responsabilizada por eles a nenhum título.16.7 O CONTRATADO é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscaise comerciais resultantes do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS17.1 O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze)dias, após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato pelaCONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviçosexecutados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidadedo CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando nãohouver qualquer pendência por parte da CONTRATADA.17.2 O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designadapelo CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante,a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.17.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelaqualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato.17.4. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativosanuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidadedos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO18.1 A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física oujurídica, sem autorização prévia, por escrito, do Contratante.18.1.1 É vedada a subcontratação total do objeto licitado.18.2 A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de % ( ) dovalor total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitação, nasseguintes condições:a) Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições dehabilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, osrequisitos de qualificação técnica;b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida, comorequisito de habilitação técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovemexecução de serviço com características semelhantes.



18.3 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre oMunicípio e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécieentre a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos, quepermanecem os mesmos.18.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral daContratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão ecoordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratantepelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto dasubcontratação.18.5 Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas oujurídicas sem autorização prévia e expressa do CONTRATANTE, deverá obrigatoriamentereassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificaçãoou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive,extinção contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E PENALIDADESEXTINÇÃO19.1 O presente instrumento poderá ser extinto, nos termos dos artigos 137 e seguintes daLei 14.133/2021:19.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimentodecorrente de sua própria conduta;19.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação oupor comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou19.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromissoarbitral, ou por decisão judicial.19.2 A extinção unilateral do contrato implicará a apuração de perdas e danos, a perda dagarantia de execução, sem embargos da aplicação das demais penalidades legais cabíveis.19.3 No caso de extinção consensual, a parte que pretender extinguir o Contrato comunicarásua intenção à outra, por escrito.19.4 Declarada a extinção do contrato, que vigorará a partir da data da sua assinatura, aCONTRATADA se obriga, expressamente, a entregar o percentual executado e/ou o objetodeste contrato inteiramente desembaraçado, não criando dificuldades de qualquer natureza,devendo, obrigatoriamente, apresentar os documentos previstos para liberação da últimaparcela.19.5 A documentação da rescisão deverá ser inserida no Portal para análise doPARANACIDADE.
PENALIDADES19.6 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADAque:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentejustificado;f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;



g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivojustificado;h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestardeclaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.19.7 À CONTRATADA, poderão ser aplicadas pelo CONTRATANTE as seguintessanções:19.7.1 Advertência por escrito, em caso de descumprimento de quaisquer obrigaçõesprevistas no edital e seus anexos e neste contrato, que não configurem hipóteses de aplicaçãode sanções mais graves;19.7.2 Multa de mora de 0,1% (zero vírgula um por cento), por dia de atraso, sobre o valorda parcela recebida em desacordo com o cronograma físico-financeiro acordado, limitada a90 (noventa) dias.19.7.3 multa compensatória, em caso de inadimplência parcial, de 5% (cinco por cento)sobre o valor da parcela inadimplida;19.7.4 multa compensatória, em caso de inadimplência total, de 10% (dez por cento) sobreo valor do contrato;19.7.5 Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta do CONTRATANTE, por prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos previstosnas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 18.5, na forma prevista na Lei Federal nº14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.19.7.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, noscasos previstos nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 18.5, bem como nos casos previstosno item 18.6.5 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, na forma prevista naLei Federal nº 14.133/2021.19.8 As sanções de advertência; impedimento de licitar e contratar; e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com apenalidade de multa, facultada a defesa prévia do CONTRATADO.19.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamentoeventualmente devido pelo MUNICÍPIO ao contratado, além da perda desse valor, adiferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.19.10 A sanção de multa poderá também ser aplicada ao responsável por qualquer dasinfrações administrativas previstas no item 18.5, não podendo ser inferior a 0,5% nemsuperior a 30% do valor contratual.19.11. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto nos artigos 156 eseguintes da Lei 14.133/2021, garantido o exercício de contraditório e ampla defesa.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – ANTICORRUPÇÃO20.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas nalegislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, comprometem-se que paraa execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar,a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto porconta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulentoque constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar oequilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto



ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores ecolaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS21.1 Este Contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124e seguintes da Lei Federal n.º 14.133. de 2021, mediante anuência expressa doPARANACIDADE, salvo as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigênciacontratual.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS22.1 Deverá a CONTRATADA notificar à fiscalização e aguardar instruções sobre osprocedimentos a serem seguidos, quando vier a ser descoberto qualquer objeto de valorhistórico ou valor significativo em qualquer parte do canteiro de obras e/ou local em queestá sendo executado o objeto do presente contrato.22.2 Havendo discrepância entre os valores indicados numericamente e por extenso, ficadesde já acordado entre as partes contratantes que sempre prevalecerão aqueles mencionadospor extenso.22.3 Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nalegislação em vigor e aplicáveis a espécie.22.4 O presente contrato e seus aditamentos serão publicados no Portal Nacional deContratações Públicas e no sítio eletrônico oficial do município m até 20 dias úteis da datada sua assinatura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS DACONSTRUÇÃO CIVIL E DA UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOSDE MADEIRA23.1 No que diz respeito ao Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, a empresadeverá executar a obra de acordo com a Resolução do CONAMA n.º 307, de 5 de julho de2002 e suas alterações juntamente com a legislação pertinente do município onde serárealizada.23.2 A contratada somente deverá utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origemexótica ou nativa que tenham procedência legal, conforme Decreto Estadual n.º 4.889, de 31de maio de 2005.23.2.1. O descumprimento, pelo CONTRATADO, dos requisitos impostos no item 22.2deste Contrato, poderá implicar extinção do contrato, com amparo no art. 137, I da LeiFederal 14.133, de 2021, c/c a aplicação das penalidades previstas nos mesmos DiplomasLegais e neste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO24.1 As partes elegem o foro da Comarca de , Estado do Paraná, para dirimir quaisquerdúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiadoque seja.24.2 Fica pactuado entre as partes que este contrato adota a data da assinatura citadano extrato do contrato publicado como data do acordo firmado, estando as demaisclausulas vinculadas submetidas a esta data.E assim, por estarem justos e contratados assinam o presente em duas vias de igual teor eforma, na presença das testemunhas abaixo.

, de de 20 .



CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:__________________________RG
________________________RG



RELAÇÃO DE ENSAIOS NECESSÁRIOS E MODELO DE DECLARAÇÃO
PAVIMENTAÇÕES EM CBUQ – PMF – TRATAMENTOS (TST)

1) PLANO DE AMOSTRAGEM – CONTROLE TECNOLÓGICO - DNER-PRO 277/97.
Relação de ensaios utilizados para obras de pavimentação, conforme Referencialde Ensaios - DER-PR. (www.der.pr.gov.br/Pagina/Especificacoes-de-Materiais-e-Ensaios-Tecnologicos-para-Servicos-Rodoviarios)
Devem ser aplicados apenas aqueles específicos para o projeto em análise.

2) Serviços de pavimentação
DER-ES-PA-01-23 Regularização do SubleitoDER-ES-PA-03-23 Macadame SecoDER-ES-PA-05-23 Brita GraduadaDER-ES-PA-06-23 Brita CorridaDER-ES-PA-07-23 Camadas Estabilizadas GranulometricamenteDER-ES-PA-11-23 Solo-Cimento e Solo Tratado com CimentoDER-ES-PA-16-23 Brita Graduada Tratada com CimentoDER-ES-PA-17-23 Pinturas AsfálticasDER-ES-PA-19-23 Capa SelanteDER-ES-PA-21-23 Concreto Asfáltico, Usinado à QuenteDER-ES-PA-23-23 Pré-Misturado à FrioDER-ES-PA-36-23 Tratamentos Superficiais – Ligantes Convencionais e Modificados

3) Serviços de terraplenagem
DER-ES-TE-01-23 Serviços PreliminaresDER-ES-TE-02-23 CortesDER-ES-TE-03-23 EmpréstimosDER-ES-TE-04-23 Remoção de Solos MolesDER-ES-TE-05-23 Colchão Drenante de Areia para Fundação de AterroDER-ES-TE-06-23 Aterros
Especificação de Serviço - ES — Departamento Nacional de Infraestrutura deTransportes
DNIT 031/2024-ES – Pavimentação – Concreto asfáltico – Especificação de serviçoDNIT 104/2009-ES - Terraplenagem - Serviços preliminares - Especificação de serviçoDNIT 106/2009-ES - Terraplenagem - Cortes - Especificação de serviçoDNIT 107/2009-ES - Terraplenagem - Empréstimos - Especificação de serviçoDNIT 108/2009-ES - Terraplenagem - Aterros - Especificação de serviçoDNIT 137/2010-ES: Pavimentação - Regularização do subleito - Especificação deserviçoDNIT 138/2010-ES: Pavimentação - Reforço do subleito - Especificação de serviçoDNIT 139/2010-ES: Pavimentação - Sub-base estabilizada granulometricamente -Especificação de serviçoDNIT 141/2022-ES: Pavimentação - Base estabilizada granulometricamente -Especificação de serviçoDNIT 142/2022-ES: Pavimentação - Base de solo melhorado com cimento -Especificação de serviço

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_031_2024_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_104_2009_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_106_2009_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_107_2009_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_108_2009_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_137_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_137_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_138_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_139_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_139_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_141_2022_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_141_2022_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_142_2022_es-2.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_142_2022_es-2.pdf


DNIT 143/2022-ES: Pavimentação - Base de solo-cimento - Especificação de serviçoDNIT 144/2014-ES: Pavimentação – Imprimação com ligante asfáltico - Especificaçãode serviçoDNIT 145/2012-ES: Pavimentação - Pintura de ligação com ligante asfáltico -Especificação de serviçoDNIT 146/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial simples -Especificação de serviçoDNIT 147/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial duplo -Especificação de serviçoDNIT 148/2012-ES: Pavimentação asfáltica - Tratamento superficial triplo -Especificação de serviçoDNIT 153/2010-ES: Pavimentação asfáltica - Pré - misturado a frio com emulsãocatiônica convencional - Especificação de serviço
Especificação de Material (EM) - DNIT
DNER-EM 362/97 - Asfaltos diluídos tipo cura rápidaDNER-EM 363/97 - Asfaltos diluídos tipo cura médiaDNER-EM 367/97 - Material de enchimento para misturas betuminosasDNIT 095/2006 – EM – Cimentos asfálticos de petróleo – Especificação de MaterialDNIT 165/2013 – EM – Emulsões asfálticas para pavimentação – Especificação deMaterialDNER-ME 053/94 - Misturas betuminosas - percentagem de betumeDNER-ME 117/94 - Mistura betuminosa – determinação da densidade aparenteDNER-ME 083/98 - Agregados - análise granulométricaDNER-ME 092/94 – Solo – determinação da massa específica aparente “in situ”, comemprego do frasco de areiaDNER-ME 193/96 - Materiais betuminosos líquidos e semi-sólidos - Determinação dadensidade e da massa específicaDNIT 136/2018-ME: Pavimentação asfáltica – Misturas asfálticas – Determinação daresistência à tração por compressão diametral - Método de ensaioDNIT 164/2013-ME: Solos – Compactação utilizando amostras não trabalhadas –Método de EnsaioDNIT 427/2020-ME - Pavimentação – Misturas asfálticas – Determinação da densidaderelativa máxima medida e da massa específica máxima medida em amostras nãocompactadas - Método de ensaioDNIT 428/2022-ME - Pavimentação – Misturas asfálticas – Determinação da densidaderelativa aparente e da massa específica aparente de corpos de prova compactados -Método de ensaioDNIT 446/2024 – ME – Avaliação da durabilidade pelo emprego de soluções de sulfatode sódio ou magnésio – Método de ensaioDNIT 447/2024 – ME – Misturas asfálticas – Ensaio de estabilidade e fluência Marshall– Método de ensaioDNIT 450/2024 – ME – Equivalente de areia – Método de ensaioDNIT 451/2024 – ME – Agregados – Determinação do desgaste por abrasão e impactono equipamento “Los Angeles” – Método de ensaioDNIT 452/2024 – ME – Agregado graúdo – Adesividade ao ligante asfáltico – Métodode ensaio

https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_143_2022_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_144_2014_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_144_2014_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_145_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_145_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_146_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_146_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_147_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_147_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_148_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_148_2012_es.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_153_2010_es-1.pdf
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/ipr/coletanea-de-normas/coletanea-de-normas/especificacao-de-servico-es/dnit_153_2010_es-1.pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE
Declaração de Realização de Ensaios Tecnológicos

ProgramaSAM Lote Medição nºSIT nº
Empresa ContratadaCNPJ Nº Contrato Empreitada
Valor do ContratoValor Medido AcumuladoPercentual Executado
Nº da ART específica dos laudos Data de recolhimentoProfissional responsávelCREA
Serviços: (%) executado
Terraplanagem:Reforço do Subleito:Regularização e compactação do subleito:Sub-base:Base:Revestimento:

Declaro que foram realizados os ensaios tecnológicos na presente obra, conforme descrito no anexo Ido contrato de empreitada, normas técnicas vigentes e ART, atestando que os resultados apresentadosestão de acordo com o projeto, bem como a qualidade dos serviços realizados. O pagamento está aptoa ser realizado.
Declaro a veracidade desta informação prestada.

Local data.
____________________________________NomeFormação - CREA/CAUResponsável pela Fiscalização da Obra
____________________________________NomeFormação - CREA/CAUResponsável pela Execução da Obra


